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ABGUITTO Projeto de lei n!

. INICXATIVri ;r Poder B:cecut ivo ■ líun ic iyjel

IIIBTÕRIGÜ Ra tixico o convênio nnexQi celebrado entre o Govêr-
•  no do Estado e os Municípios, era que o de Cschoeiro J

de Itaperairira foi parte por autorisa-^ao do Poder ■'n
Letiisiativü, convejo esse celebrado era 21 de'jc,nei~ j
ro de 1949 na cidade de Vitoria, Capitai do Estado.

f; U B U.A G A 'O

Aos quatro dias do rnês de narço do ano de rail nove
centos e quarenta enove, autuo o. docui-iento de folhas dois (2)
e deraais docurnentos que se seguem.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE CACHOEIRO DE ITAPÉMIRIM

OFICIO N.:

ANEXOS EROJETO DE LEI
■ í\\
n4

V.,.

j&rt. 19 - Elca ratificado o convênio anexo C6le"brado entre
o G-ovirno .do Estado e os Municípios, em çLue o de Gachoeiro de^Itapemi''
rim foi parte por autorização do Poder Legislativg, convênio esse ce-
lelrado em 21 de janeiro de 1949 na cidade de Vitoria, capital do Es
tado.

Art. 22 - Esta lei entra em^vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrario*.

Caciioeiro de Itapemirim, 25 de novembro de 1949 o

Dr. Dulcino Monteiro de Castro

PBEEEITO MIMIGIPAL

J U 3 T I E I. G A T I V A

O Poder Executivo foi autorizado, pela Ganara, a tomar
parte no convênio q.ue se realizou em Vitoria, e foi ali aprovado por

- todos os Municípios e o Governo do Estado•

Em anexo e remetido o Convênio q.ue ja é de conliecimento
da. câmara. , ^

O Estado ja o aprovou pela Lei 253 de 20 de outubro do còr-
rente ano« / / #

,âlguns Municípios também ja o aprovaram^

Chegou a -^ez de^Cachoeiro de Itapemirim submete;: o ato â
apreciação dessa egregia Gamara. ' '

As vantagens do convênio ressaltam da leitura da peça ciue
acompanha o presente projeto de lei&

O G-ovêrno. Estadual está aguardando o pronunc:^amento do
G-overno Municipal a fim de tomar as providências necessárias aos com
promissos assumidos naq.uele documento.

laí o ato que esperamos merecer aprovação da câmara para
os devidos fins*.

Cachoeiro de Itapemirim, 2:5 de novembro de 1949 o

ca-». "j-i —

Dr. Dulcino Monteiro de Castro
PKBEEITO MÜEICIPAL

i
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Cl-!-79/51

Cachoeiro de Itepemirim, 24 de abril de 19Í51

Sxmo, Br,

iíello Vola Borelli

D.B, Prefeito Municipal

■  lí e s t a

O Sr, X^refeito da pass^^da administração enviou a es

ta CJptnpra usi projeto de lei solicitando ratificação do donve-

nio celebrado entre o Governo do "'Stado e os Municípios, em

que o de Cachooiro de Itsperairim foi parte, convênio esse ce-

lebrndo em 21 de janeiro da 19498 na Capital do Estado,

Gomo o projeto fa:: referência em seu art, Ifi ao con

vênio anexo, e não estando o mesmo apenso ao referido projeto,

solicito, era atengao ao parecer da Comissão de Justiça desta

Casa, que V, Bxcia, envie com s. possível-urgência, cópia do

me amo ©

Outrossim, caso nao exista no arquivo da Municixíoli-

dade dito convênio, esta Cnmsra apela para que V, Sxcie, o con

siga cora o Sxrao, Sr, Governador do Setado,
i

f»tenciosas saudações ■

I^lias Moyaés^
Presidente da Câmara
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GOMISSIO DE JUSTIÇA

Parecer Pro jeto 109

Tivemos o cuidado de apreciar o Convênio celelorado entre o

Governo do Estado e os Municipips, pela representação de seus Chefes

Executivos.

As medidas assentes, de ordem econômico-social, se cumpridas,

trarão reais e recíprocos benefícios.

Não encontrámos pontos anti-constitucionais, salvo melhor juizc

Manifestando-nos, como membros da Comissão de Justiça, nada

temos a opor, em relação á aprovação do Projeto 109.

S.C. 24 de agosto de 1951
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PARECER

Comissão de FiaanQas

De acordo com o parecer da Comissão de Justiça,opinamos pela

aprovação de Projeto,ratificando o Convênio,

Sala das Sessões,11 de outubro de 1951

'dÍ3esa]^ie^rito portas P.S»D»



PARECER

Projeto de Lei 109

(Comissão de Pinançasj Viação e Cbras Públicas)

0-0-0-"0-0-0-.0-0-0-0-.0-0-0

Em primeiro lugar desejo manifestar o seguinte: q.ue o presente

projeto sob 109, e de autoria do Poder Executivo, e provem do ano

de 1949; solicitando aprovação do convênio celebrado em 21 de janei

ro do referido ano na Capital do Estado.

Em sua justificativa o Chefe do Poder Executivo, S. Exa. Dr®

Dulcino Monteiro de Castro esclarece as vantagens do convênio ressal

vando de q,ue o Govêmo Estadual está aguardando o pronunciamento do

Govêmo Municipal, afim de tomar as providências necessárias aos com

promissos assumidos naq.uele documento.

E tratando-se de um Convênio, em que- todos os municípios com

pareceram e manifestaram as seus pontos de vista e assumindo compro

missos recíprocos, conforme se depreende do texto do ôonvênio Inter-

municipal de Assuntos Administrativo em sua clausula 40^ (quadragá-
sima).

E, estabelecendo o projeto a data em que o mesmo entrará em

vigor.

Sou de parecer favorável ao projeto na forina que se encontra.

Sala das ComisstJes, O ^ ^

Aij)rovado em discussão
'

por

-  // I lO
Sala da^essoesJ.-.-l:^-^^''

( rubrica do presidente )

/l' SanQão

SaIa d^sessões
.  — ^ rubrica do fPRES
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Gaciioeiro de Itapemirim, 25 de outuTaro de 1951

Exmo. Sr.

líello Yola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

fenlio o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei 109, aprova
do em sessão ordinária realizada à 11 do corrente.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vás sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudaçães

Elias Moysés
Presidente da Câmara



rH0JBl'0 m LEI lie 109

Art, 1^ - Fica ratificado o eon^êaio mexo celeferaâo enti^e

o Sovêmo do Estado e os Municípios» em que o de Oaeiioeiro de Itape~

mirim foi parte por autorisagão do Poder Legislativo» convênio êsse.

celebrado em 21 de janeiro de 1949 na cidade de Titdria» capital do

Estado.

Art» 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

çao» revogadas as dispooigOe-s em contrâi^io.

Sala das Sess?5es» 11 da outubro ds 1951

Elias Moys^s
Presidente da Oâniara
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Realizada no período de 17
a 21 de janeiro de 1949, no Edi-
ficio da Assembléia Legislativa
do Estado.

1949

VITÓRIA — ESPÍRITO SANTO
IMPRENSA OFICIAL

L
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o Governador do Estado do Espírito Santo e ©s Prefeitos
dos Municípios ooiaponentee desta Unidade da FederagãOs abaixo assi
nados, observados os dispositivos do artigo 33, item V da Constitui
ção do Estado, e do artigo 53.» item I, e artigo 41, item XIV, da lei
n. 65» de 30 de deaembro de 1947» (Lei d© Organização Municipal) de
pois de comunicados os seus plenos poderes mediante documentoa c^ue,
Julgados bastantes, foram mandados arquivar na Secretaria, de Estado
do Govêmo, o .

Considerando que o Peereto nilmero 52, de 11 de setembro
de 1948, ao convocar os Prefeitos Municipaiá para essa convenção,
Gstabôlêceu, como objetivo da reunião a discussão, no mesmo nivel
de igualdade e resguardados os princípios ds autonomia política do
Estado e dos Municípios assegurados pela Constituição Federal, de
problemas administrativos de interesse comum às duas órbitas de go-
vêrno;

Considerando que, para êsso fim, os órgãos competentes do
•Estado e os representantes dos Governos Municipais oferecoram su
gestões e indicações, de cu ;io estudo, o discussão se cbegou à conclu
são de tornar-se necessário a fixação não somente de alguns princí
pios comuns aos interêsses dos governos regional e locais, bem como
de compromissos recíprocos, dos quais resulte a execução, pelas par
tes pactuantes, daquelas providencias consideradas imprescindíveis
ao desenvolviHfônto do Espírito Santo aos diversos sotóres de sua
administração?'

Considerando, por isso mesmo, a nGCOSsidade de melhor se
articularem as duas órbitas de govêmo no sentido de estabelecer-se
uma diretriz uniforme no oncamiidiamento de problemas ouja solução
importa ao progresso coletivo e que, por sua natureza, constituem
objeto de preocupação comum ao Botado o aos Municípios, reclamando,
desta forma, cooperação o hamonia do vista no seu estudo, planeJa-
mento e execução?

Gonsiderando, assim, a alta conveniência da coordenação
dos propósitos administrativos no sentido de que, dentro das normas
constitucionais vigentes, seja possível a realização de uma obra da
mais ampla envergadura em benefício da coletividado capixaba» ado-
tando-ae ua regime d© cooperação que pemitá a convergência de es-

^  forçoa e a mesma direção de objetivos;

I  Gonsiderando, finalmente, as responsabilidades advindas
pa:ra o -Estado e para os Municípioo con as dioposições da Constitui
ção Federal d© 18 de setembro do 1946, em particular no que diz res
peito à discriminação de rendas, fazendo sentir-se, desta maneiraT
a necessidade de assegurar-se uma obra do sadio patriotismo em be
nefício das populações do Espírito Santo;

Decidiram firmar uma Oonvengão para os fins precípuos de
fixar as medidas consideradas fundamentais para o desenvolvimento
administrEitivo do Estado do Espírito Santo, e bem assim para assen
tar os princípios e compromissos recíprocos a serem asemidos, pelo
que convieram em aceitar as cláusulas a seguir enumeradas $

.  CAPÍTULO I

*  Princípios fundamentais reconhecidos pelos governos pactuantes
OLAüSÜLá PHIMSIBA

O Govêmo Estadual s os Govêmo Municipais consideram a
possibilidade de uma cooperação administrativa entre o Estado © os
Municípios, e ainda entre êetes - o Bst^o e os Municípios - e a
União, no que diz respeito à produção, à educação e a saúde. Uo
campo da produção, atendendo a que a falta de pessoal especializado
e de aparelhagem não permitirá ao Município associar-se a União e
ao Estado nos encargos de direção técnica © supervisionamento dos

1  serviços de fomento na áre^ municipal, caberá ais municípios prestar
i  ajuda na manutenção dos depósitos de máquinas, ferramentas e semen

tes, © na manutenção dos operadores indispensáveis as maquinas.



OLAÜSÜIíA SEGffiJDA

Para a exeoügão do programa de fomento da produção» sob
o regime d© cooperagão inter administrativa, serSo observadas as
seguintes normas:

a) ficará o oSstado dividido em sonas agrícolas abrangendo
Municípios de idênticas condiçSes ecolágioasj

b) cada distrito ou aona será dirigido por profissional de re
conhecida competência, oom as atribuigEJes q.ue a lei lhe venha a de
terminar?

c) em cada Município será instalado um depásito de máquina e
sementes mantido pela Municipalidade?

d) as máquinas e sementes serão fornecidas pelo Estado e dis
tribuídas pelo depósito, mediante autorização do agrônomo chefe da
zona;

©) as máquinas serão fornecidas aos lavradores mediante mídi-
00 aluguei que cubra as despesas de manutenção e amortização das
mesmas?

f) os operadores das máquinas serão servidores municipais no
meados pelo Prefeito após prova de capacidade atestada pelo funcio
nário a que se refere a letra b)?

g) a venda de sementes selecionadas, inseticidas, adubos, fer
ramentas, etc., será feita pelo depósito, a pregos suficientes à
sua manutenção?

h) do aluguel da máquina a parte referente à araortizagão des
ta será recolhida em conta especial a estabelecimento de orádito,
e destina-se â substituição do material, na medida das necessidades

GLAUmiA TERCEIRA

lío que concerne à educação, para que melhor sejam aten
didos os interêsses comuns ao Estado e aos Municípios, serão adota
dos as seguintes norm^ para a cooperação interadministrativa en
tre os respectivos Governos?

a) o Município não localizará escola onde já existe outra es
tadual, municipal ou particular, abrangendo um ralo de 3 (três)
quilômetros, salvo se a população escolar fôr superior a 50 (cin
qüenta) crianças, de ? a 12 anos?

b) nas escpias municipais serão adotados os mesmos programss,
métodos e horários estabelecidos para as escolas estaduais?

c) as escolas municipais serão fiscalizadas pelos Inspetores
Estaduais de Ensino que foniecerão ao Prefeito Municipal uma cópia
do relatório que organizarem?

d) o Estado, sempre que possível, fornecerá instalaçSos e mo
biliário às escolas municipais.

GLAOSUM QUARTA

lío setor da Saúde Pública, serão observadas, por parte
das Prefeituras Municipais, as normas seguintes:

a) criação e ampliação dos serviços de água e esgotos nos
maiores centros urbanos ou municipais?

b) exigência de construção de fossas sanitárias nas localida
des de mor importância;

o) manutenção de uma perfeita higiene nos logradouros públicosi
evitando-se focos de endemias, medi^tè a remoção dos detritos e a
drenagem das águas pluviais;

d) ampliação da área calçada das cidades e vilas;
e) estabelecimento, no Codigo de Posturas, das oondiçãea míni

mas de higiene que deverão obedecer as casas d© usó coletivo, quer
sejam de diversão ou de comércio.

Poderão ainda as Prefeituras promover e incentivar a or
ganização de assistência social, orlando clínicas gratuitas com o
concurso do Departamento Estadual de Saúde, instituindo serviço mé
dico itinerante, também gratuito, que fiancione em dias certos e de
terminados, em postos instalados nas sedes de distrito que não dis
ponha de médico residente.



GLAUSUIiA QÜIíTTA

O Mianicípío não pode custear o servigo de aaaistência e
fomento à produção agrícèla e pecuária» quer pelo oeu elevado dis-
pêndio» quer ainda pela existência de drgãos próprios federais e
estaduais. E* reconhecida» todavia, a conveniência de os Municí
pios, sempre que o desejarem, entrarem em acôrdo com os eerv^gos já
existentes, contribuindo» com os meios de que dispuseram e estabe
lecendo as eondiçãee de seu emprego, para a execução única e uni-
forme dos trabalhos de assistência e fomento da produção agrícola e
pecuária.

CíiÁOSÜLA SEXTA

A assistência técnica do Estado ao Município, em qualquer
caso, e ressalvadas as excessães que estiverem parevistas neste ins
trumento, ■ eòmente, deve ser executada quando por êste solicitada.
Esta assistência será realizada por intermédio dos orgãos competen
tes do Estado, correndo por conta do Município as despesas de via
gem e estada de técnicos © auxiliaree destacados para o fira que ti
verem em vista.

CLáUSüLA SETIÍáA

Gonsidera-se agrupamento de Município a reunião d© dois
ou mais Municípios para a execução de serviços públicos locais de
comum interesse. Reconhecem-se como as mais adequadas a execução
dos referidoc serviços as seguintes normass

a) a indústria elétrica será organizada em regime de socieda
de anônima, por meio de açSes comuns, subscritas pelos Municípios
interessados e, facultativamente» pelo Estado e por pessoas natu
rais e jurídicas? onde e quando necessário serão encampadas as em
presas existentes?

b) a construção e conservação de estradas de rodagem será
objeto de acôrdo especial entre os Municípios interessados?

c) 03 serviços de abastecimento d'agua e esgotos poderão ser
explorados pelo regime de sociedad e anônima# da qual participarão
os Municípios interessados e» facultativamente, pessoas naturais e
jurídicas e o Estado.

OMüBÜIiA OITAVA

E* reconhecido que a discriminação tributária da Consti
tuição Eederal de 18 de setembro de 1946 melhorou a situação finan
ceira do Município, mas» infelizmente» ainda não satisfaz às suas
necessidades prementes. Para que possam remediar-se os males^qu©
assolam os Municípios espírito-santeases, toma-se indispensável
maior contribuição financeira,

CLAUSUM HOÍÍA

Entendem o Sovêmo Estadual e so Governos Municipais que
devem definir-se como benefícios de ordem rural aquêles que corres
pondem âs necessidades do campo» compreendendo—se como tais o ama
nho da terra, o fomento da produção, a saúde» a educação» o sanea
mento» a construção e conservação d© estradas de rodagem» a execu
ção de obras para confôrto e diversSes sadias das populaçães rurí-
eolas» etc.

GMUSüLâ DEGUáA

Reconhecem os Governos pabtuantes constituir elemento
fundamental ao progiesso do Espírito Santo a elevação da capacida
de econômica dos Municípios» sugerindo, neste sentido» que!

a) Estado e Municípios conjuguem esforços a fim de serem eata-
beíiecidas amplas facilidades para o desenvolvimento de indústrias»
procurando, através de um perfeito e constante serviço de propa
ganda e divulgação das condições de que os Municípios dispõem para
êste objetivo» atrair capitais de outras zonas Ou Estados?



"b) Estado e Municípios conjugara esfoj^os ao sentido de maior
desenvèlvimento das explorações agropecuárias já existentes ou
que venham a organizar-se em zonas que possuam condlçõeB ideais?
mediante o fomecimento de tôda sorte de facilidade às peseo^j
fiimaB ou organizações que pretendem dedicar-se a este ramo,^ de
atividade humana^

c) Estado e Municípios conjuguem esforços ao sentido do esta-
"b^©cimento de campos de experimentação e fazendas d© sementes em
que 08 interessados possam colher ensinamentos úteis e sentirem ao
vivo o interásse econômico que tala explorações oferecem?

d) que êsses mesmos esforços sejam empregados no sentido da
eriaçào de tôda sorte de facilidades para a aquisição de terras»
materiais de construção» etÇe» de maneira a que o homem se sinta
atraido pela vida rural?

é) seja encarada a exploração rural como meio de èosonvolvi-
raento econômico» e não como fonte de rendas públicas;

f) proporcionem-se ao homem rural motivos para sentir-se eon-
fortaveliaente no meio em que vive» procurando, por tôdas as formas
possíveis tornar o ambiente rural de constante atr^ão;

g) Estado e Municípios estimulem» ou mesmo criem» em coopera
ção, organizações de armazéns gerais, d© maneira a que os lavrado
res possam dispor de meios de financiamento de seus produtos» evi
tando-se ^sim que ôsses produtos sejam vendidos quando» pela sua
afluência nos mercados, não estejam logrando preços compensadores;

h) Estado e Municípios estimulam a fomação de cooperativas
de p roduçáo» procurando congregar em sei^ quadros o maior número
de lavradores e criadores» se não fôr possível a totalidade dêles;

1) Estado 9 Municípios organizem uma sociedade anônima» ou
facilitem a criação de associações rurais, para o fim de explora
rem uma companhia comercial com a finalidade especial de expansão
da produção rural e também a de adquirir diretamente a lavradores
ou às cooperativa» pelos melhores preços do mercaâo» os produtos
agrícolas © pecuários» ainda mesmo que de ínfima produção» meio
seguro de se desenvolver o interêsse por determinadas explorações.
Essa companhia terá» também» a finalidade de adquirir» nos centros
produtores» em alta escala e pelos preços mais baixos possíveis,
ferramentas, agrícolas e outros argigos de consumo das populações
rurais» a fia de garantir a essas populações a aquisição de tais
artigos a preços mais convenientes;

j) Estado e Municípios mantenhMi um serviço permanèntede pro
paganda e divulgação das condições que possam oferecer para o de
senvolvimento da indústria» do comércio e da agricultura» com a
realização periódica de exposições e feir^.

ÜAPITUZO II

compromissos recíprocos dos Sovemos paotuantes

OMUSÜiiA BEOIMA KimEIHÁ

O Covêrno do Estado e os Covemos Municipais acordam em
considerar do mais alto interêsse para a boa marcha da administra
ção pública, na execução dos diversos serviços de benefício cole
tivo» a prática da cooperação interadministrativa. ]?ara maior efi
ciência da execução doa serviços municipais que atuem nos campos
de interêsse comum, a cooperação entre o Estado e os Municípios
se processará nas seguintes basess

a) aplicação de parte do produto das contribuições de melho
ria que venham a serestabelecidas por lei;

b) inclusão» nos orçamentos do Ssts^o, de verbas destinadas
a auxiliar os Municípios na execução de obras ou serviços» com o
fim específico e na medida da participação que o Estado puder ter;

o) subscrição, pelo Estado» de cotas d© capitais em organiza
ções em forma de sociedade anônima que se criem para a construção
e exploração de serviços, espeoialmQnte os do fôrça e luz» abas
tecimento a®agua, meios d© ©õmunioação e exploração de rlquezes
naturais;



d) empréstimo do Istado aos Muniolpios» a prazo longo é Juroa
baixos? ou o enddsso do Bstado em operaçSes de crédito que os Mu
nicípios venham a realizar para emprêgo em serviços de utilidade
páblica» mediante condiç55es que forem ajustadas para cada caso
particular?

e) atribuição aos Municípios de rendas ou cotas de rendas
arrecadadas pelo Estado? nos Municípios» de aeôrdo com a bei que
instituir tal regime?

f) financiamento para aquisição de máquinas e aparelbamentos
necessários à execução ou desenvolvimento de serviços de utilidade
páblica; ^ ■

g) transferencia ao Município de bens do Estado para o emprê
go ©m serviços de utilidade páblica»

OLáÜSÜLA DECiM SEGUIDA

O Estado» dentro de suas poesibàlidadea orçamentárias»
sé obriga» quando solicitado» a prestar assistência técnica aos
MimicípioSí no que concerne â execução das normas financeiras» en
viando a eadq. Prefeitura signatária» um técnico especializado do
Departamento das Municipalidades» o qual deverá apresentar ao Pre
feito um relatério sôbre?

a) a gestão financeira» dando informações sôbreos lançamentos»
arrecadação e balancetes» quanto à receita» e sôbre as autoriza
ções» processamentos» formalidades» i©alisações e balancetes» quan
to à despesa?

b) a gestão patrimonial prestando informes sôbre almoxarifa-
do» tens» dívida ativa e conta de terceiros» quando ao Ativo» e es
clarecendo a situação d© Restos Pagar» Depósitos» Exercícios Fin
dos, Dívida Oonsolidada e Diversos, quanto ao Passivo?

c) a ©serituração» d^do notícias sôbre o estado dos livros
e da escrita?

d) o arquivo» informando quanto à sua mecanografia e guarda»
Além disso, quando se fizer necessário» poderá o Depsn'-

temento, mediante solicitação do Prefeito, enviar funcionário à
Prefeitura para:

a) levantar o balanço patrimonial do. Município?
b) organizar ou manifestar-se sÔbre a proposta orçamentária»

CIiÁUSUDA. DEGIMA 'HERDEIRA

Para facilidade da assistência solicitada na cláusula
anterior» os Municípios devem enviar ao refèrido Departamento das
Municipalidadesí

1 - mensalmente:
balancetes da Receita e da Despesa referentes ao mes an
terior?

2 - anualmente:
até o mês de fevereiro, o Balanço Patrimonial do Municí
pio» relativo ao exercício anterior» e o orçamento para
o exercício do ano em que fôr remetido?

3 - apés a sanção, cópia das leis»

OMüSüLA DEOBâA QUilR$A

Concordam os govemos pactuantes na impossibilidade de
tima padronização geral da vencimentos do funcionalismo municipal,
dada a diversidade d© condições econÔmco-finaneeiraB de eada. Mu
nicípio» Êodavia, reconhecendo a necessidade de uma sietematisa-
ção,''as Prefeituras Municipais pugnarão sempre pela organização
do quadro e pela fixação dos veneimentos d© seus funcionários» tan
to quanto possível de acÔrdo com a orientação constante da circu
lar n» 37/44, de 6 de setembro de 1944, do Departamento das Muni-
Gipa3.id,ado8, adotada peí/ Decreto-lei de todos os Municípios^do
Estado» O Estado se obrigara a prestar assistência gratuita às
Prefeituras, quando solicitado, e» em matéria de pessoal, respon
dendo, por intermédio do Departamento das Municipalidades» âs con
sultas que lhe forem formuladas»



GliAüSüLÂ DjSCUÍA QDItrXA

líô que dis respeito à rode rodoviária, o Governo Estadu
al s os Governos Mualolais se oosaprometem as

1 - Quanto aoe Munioípios;

a) darem uma organização mais técnica aoa seus serviços rodo
viários, nos termos preceituados na lei federal n» 302, de 13 de ju-
llao de 1948;

"b) organizarem e aprovarem seus planos rodoviários;
c) adotarem as condiçSes técnicas recomendadas pelos drgãos

competentes do Estado;
d) darem exeodgão sistemática a êss© plano rodoviário mediante

programas anuais de trabalho, como previsto pela lei já citada;
e) procurarem na medida de suas possibilidades mecanizar seus

serviços de conservação;
f) destina2rera a estradas, em seus orçamentos, os maiores re

cursos de que puderem dispor, a fim de acelerar a remodelação das
redes existentes;

2 - Quanto ao Estadoí

a) prestar tôda assistência técnica que puder dispensar ao
Município;

b) destinar sempre os maiores recursos possíveis à rodoviaçãO
do Estado, acelerar a readaptação e melhoria da rede existente e a
execução das estradas já incluídas em seu plano, e bem assim estur-
•dar e realizar a ampliação dêste;

c) criar, nos Municípios que não possuem meios para a aquisi
ção de laoto-niveladoraa, um serviço estadual aparelhado com um con
junto de máquinas, a juizo do Eepart, de Estradas de Hodagem,.deven
do para êsse fim agrupar-se os Municípios em zona, tendo por sede õ
lugar acesaivel e que seja o cent2?o geométrico ou econômico do sis
tema a ser criaio;

d) criar também, nos seus troncos rodoviários, uma constelação
de postos de moto-mooanizaçSo para atender às necessidades das ©s-
traâ.as estaduais;

e) assistir, por intermédio do Departamento de Estradas de Ro
dagem, 03 Municípios que possuem máquinas préprias, na impossibili
dade do uso dessas máquina por imprevista eventualidade.

OMUSULA. DECBíA SliXÍA

Reconhecem os governos paotuantes a impossibilidade de po
der o Município organizar ou criar campos de demonstração ou expe
riência, cabendo ao Estado promover Os meios para instituí-los. De
verá, neste sentido, o serviço de fomento agrícola do Estado, de
aoôrdo com o convênio que mantém com o Govêmo Eederal, ampliar,
diaseminando-os em todos os Municípios, os campos de demonstração
agrícola.

GLAUSÜLA décima SElEáA

O Estado criará, ao sul, um Horto Florestal para distri
buição aos lavradores de mudas destinadas ao reflorestamento era
geral ou a formação do "Sheterbelt" era propriedades, cora a finali
dade de impedir a eroeSo e o transporte eélico das areias, o que
está tornando sáfaros os nossos campos de cultura, e :matituirá,
igualmente, prêmios aos lavradores que reflorestarem áreas de suas
propriedades, variando o valor dêases prêmios cora as dinenot5es da
superfície reflorestada. Promoverá ainda o Estado legislação prd-
pria para pôr uma paradeiro^ às queimadas que se fazem no interior
desordenada e impiedosímientee

CLÁUSULA DÉüHâA OlfAVÂ

Visando ao propósito de desenvolver a criação de gado, e
igualmente, de transformar a criaçSo extensiva em intensiva, o Es
tado manterá plantéis e reprodutores para esssSo a criadores ou a
pequenos criadores, devendo ainda, tanto quanto possível promover
junto ao Ministério da Agricultura a instalação de postos de inse
minação artificial. Ficará a cargo do Fomento Animal a instituição
de silos e outras medidas necessárias a estimular a transfoimção
da criação extensiva em intensiva.



CliCUSULA DJÜOIMA HOJÍA

O O-OYêxnú do Bstaclo deTèrá oonseguir de iam estalieleeimen-
tG de orédílto existente ou a organisa#-se» sob garantia de produtos»
a pregos pre-estatelecidos, com juros modicoe e prasos nunca infe
rior a ;^uatro anos» cmpréstLnos aos lavi-adores como financiamento
ao fomento da produgSoa

GMOSüLá V^SIHA

O Estado e os Jdunicípioe» e se necessário» ouvidos os ái>-
gSos competentes i/jualsiente interessados, estudarão um plano, atra
vés de acordo específico entre a Secretaria de Agricultura do Esta
do e cada Kiinicípio, para o fim de promover-se as

a) restauração dos 260.000.000 d© pés de café existentes»
adaptando-os á técnica moderna, a fim d© possi "fcdlüar a produção de
café tipo fina e dar ao oafeeiro vida mais longa e maior produção?

b) auxiliar a construçSo de terreiros e lavadores apropxàados»
bem como instalação de despolpadores?

o) fomentar os novos plantios adaptando-os de curva de nível,
eombreamento. etc. ,

d) distribuição de sementes seleelonadasc

GLáUSÜIül VISE3IMA PHBÍSIHA

Oa (rovemoa Municies aplicarão era serviços sociais aquê-
les reouraos que forom determinados por lei municipal.

OIiilíJSULA VIGÉSIMA SEGTMDA

lendo em vista que o dispositivo da Gonstituição Federal
(§ 4-, art. 15) apenas comprometeu, pax-a emprego em benefícios de
ordem rural» parto da cota de impôstó sdbre a ronda distribuída ao
Município, acordam os Governos paotuontes que a parte rost^ante de
verá ser aplicada som prévia determinação, atendendo as necosslda-
des gerais da administração e particularidades de cada Município,
onde mais se fizer sentir o interêsse público do sua utilização.

GLJWsuu vm^smA ísroeiha

Os Prefeitos signatários sg propSem a envidar esforços no
sentido de criai' e manter serviços municipais nas vilas e nas sedes
dos sub-Pistrit03 existentes e q.ue venham a oxiatir no seu Municí
pio com a incumbência de fiscalizar a arrecadação municipal, auxili
ar a fiscalização estadual e prestar assistência social e técnica,
bem como pi-oporcionar diversSos ao trabalhador do campo, formado
um centro de interesse na zona rural» e concorrendo para a fixação
do homem ao meio.

O Govêmo Estadual se propãe a assistir, dentro de suas
possibilidades, aos centros distritais e subdistritais que satisfi
zerem o requisito que a Lei Estadual estabelecer e se prontifica a
pleitear auxílio para os mesmos junto ao Govêmo Federal.

CLáüSüLA VIGMIMA QUARfl

O Govêmo Estadual e os Governos Municipais se comprome
tem a pi-omover a criação, em cada Município, de uma "Caixa Munici
pal de Crédito Rural", com a finalidade d© proporcionar aasietência
financeira aos agricultores e criadores do Município» observando-se
na sua constituição o seguinte:

a) a "Gaixa Municipal de Crédito Rural" iserá uma ©atidad© de
natureza autárquica, dirigida por um Gonselhò Administrativo, auxi-
liado por uma Diretoria Executiva;

b) e Conselho de Administração presidido pelo Prefeito Munici
pal, será constituidoí l) do agrônomo estadual local, ou» em sua
falta, de um funcionário estadual residente na sede municipal de-

l|eSIIÍ3Í®lSiÍIÍ®l§IIISo^§o®lMtgÍp!^í^?)=ârSm''?e|liSlSUII^âã^
oada cooperativa municipal ds produtores e criadores, designado pe
la respectiva diretoria; 4) de um representante do comercio e da

do serviço de contabiliclsde da Porofeitura Municipal.



0) A Diretoria Executiva» eleita pelo Conselho de Administra-
çSô» será coiBtituida de três membros# escolhidos entre ae pessoas
de maior tirooínio em assuntos econômioos e financeiros# que nSo
pertençam ao próprio Conselho.

d; Para a constitüiçSo dos fundos necessários às atividades
da "Caixa Municipal de Credito Rural"# as partes pactuantes contri-
buirãos

1) o Estados 4

i - Pleiteará dà Assembléia Itegislativa a inclusSo no orgamea-
to do Estado» anualmente» a partir do ano de 1950» de uma dotagSo
equivalente a dez por cento do valor da taxa de fomento agrícola e
industrial arrecadada no ano anterior» dotagáo essa que se destina
rá a auxílio ̂  "Caixas Municipais de Créditos Rural" em partes
iguais ao námsro de Caixas existentes;

II ̂  Criará uma taxa cuja renda será distilbuida» em partes
iguais» a título de auxílio as"Caixas Municipais de Crédito Rural";

III - Outros i^ixílios» a critério do Covêrao Estadual.

2) cada Município:

I - Cinco por cento da cota recebida da OniSo, com base na ar
recadação do exercício anterior» nos termos do § 4® do art. 15 da
Constituição federal» a título de auxílio;

II - Outras fontes de renda a critério do (Jovêrno Municipal»
igualmente sob a forma de auxílio.

e) ooifâtituirão outros recursos da Caixa Municipal de Crédito
Rural8

1 - Os empréstimos contraídos pela Caixa;
2 - Os depósitos de terceiros;
3 - As subvenções e auxílios da União.

f) As Caixas Municipais de Crédito Rural é expressamente veda
do conceder empréstimos ou «fetuar adiantamentos de fundos aos Muni
cípios e ao Estado sendo-lhes proibido bem assim» conceder emprés
timos a pessoas que não se^am agricultores e criadores residentes
no Município» assegurado que o produto das operações de crédito se
ja empregado» exclusivamente» no financiamento da produção» na
aquisição de senfântes» máquinas © instrumentos agrícolas e no cus
teio de instalações necessárias â melhorar © ampliar a produção;

g) anualmente» na segunda quinaens de março» em dia fixado pe
lo Uovêrno Estadual reunir-se-á na Capital do Estado o Congresso
das Caixas Municipais de Crédito Rural ao que caberá estudar t^odas
as questões de InterÔsse da instituição» sugerir as modificações
que se tornarem necessárias na legislação e regulamentação» bem
assim baixar as resoluções necessárias à administração geral de
tôdas elas;

h) a fira de que a estrutura e funoionameato das Caixas Munici
pais de Crédito Rural abedeçam a plano e a normas racionais e uni-
foimes em todo o Estado» as partes pactuantes estã o de pleno aoôr-
do em que» uma vez ratificados os presentes compromissos pelos res
pectivos poderes legislativos fique o Uovêrno do Estado onvestido
da atribuição privativa de baixar as leis e regulamentos necessá
rios às referidas Caixas# respeitadas as bases estabelecidas neste
Ato.

&LÃUSVLA VISESIMA QUIÍÍSÂ

O sistema escolar do Município deve atender» tanto quan
to possível à Lei Orgânica de Ensino Primário» devendo os inovemos
pactuantes adotarem providências eficientes no sentido de melhorar
a freqüência escolar e combater o analfabetismo. Entre estas provi
dências consideram-se indispensáveis as seguintes:

a) na zona urbana os governos estadual e municipal proprooio-
narSo aos alunos pobres dentro de seus recursos possíveis» assistên-
oia eg^ngmigg^i fá^4f?-i8®ÍIÍ4rid03 governos envidarão os mesmos
esforços do item a) e ainda promovexSo a criação de duas ou mais
esoolas normais rurais» localizada no norte e no sul do Estado»



com a finalidade de preparar seus profeasôres» incluindo-se» no seu
currículo» o ensino de práticas agrícolas» de criação d© animais
domésticos» de indástrias rurais» d© educação sanitária e de educa
ção ©oonômxea®-

OLáüSOM ?IGi2SiaA S1X2Á

O ôovêmo do Bstado promoverá a cilação e instalação de
escolas artesanais ou profissionais pròpriameate ditas» sediadas
no norte e no sul do Estado» e destinadas ao aperfeiçoamento pro
fissional dos nossos trat>alhos e^consequente mellioria das suas con-
diç3es de vida. Concordam os govêmos pactuantes em que para essa
ra©llioi'ia seja adotadas ainda as seguintes providências|

a) combate às endemias, mediante a manutenção de serviços de
saiide e educação sanitária;

b) aumento progressivo de asoolas rurais primárias»
o) ampliação do plano de educação de adultos.

GMOSULA YIGESIMA BÊSmk

Cada Município promoverá a criação d© Oaisas Escolares
ou outras institulçSes de assistênoia aos estudantes pobres» com
ação sôbre tôdas as escola existentes no Município» quer sejam
federais»estaduais ou municipais» auxiliando-as dentro doa recur
sos previstos no art. 169 da OOm tituiçâo Federal. Essas Caixas
Bocolares não terão subordinação a qualquer departamento ou servi
ço público estadual» sem prejuizo» todavia» d© contribuições do
Estado ou de partioulares para sua manutenção»

CLáüSÜM VlQÉSmk OlfAVA

O Govêmo do Estado oànsignarâ» em seus orçamentos anuais
verba destinada ao pagamento de matrículas gratuitas» em estabele
cimentos de ensino secundário» a alunos reconbecidameate pobres d©
todos 00 Municípios do Estado com exoessão dos de Vitdria e Gacho-
eiro de Itapemirim onde existem estabelecimentos oficiais de grau
secundário. Hos Municípios onde funcionem ginásios ou colégios»
como Alegre» Colatina» São José do Calçado, Castelo» Gueíçuí, Mimoso
e Muqui» as matrículas serão coacedidÊ^ apenas para o externato em
número do 15 (quinse) para cada Município»^ ̂ os demais Municípios,
as matrículas serão concedidas em internátos locali^dos dentro do
territério do Bstado, por indicação do Prefeito» da seguinte manei
ras'

a) cinoo matrículas no mínimo para os mimioípios onde a arre
cadação estadual ultrapassar OS 600 000,005

b) três matrículas no mínimo» nos Municípios onde a arrecada
ção estadual ultrapassar o limite do número anterior;

c) matrículas sorão concedidas a alunos que tenham alcança
do olaaoifioação entre os cinco primeiros lugares da quarta sori©
do grupo escolar ou escola isolada que freqüentarem;

d) em nenhum caso serão concedidas matrícuias para o curso
primário ou a aluno que não tenha a conclusão do ensino do primei
ro grau;

e) entende-se como reconhecidamente pobre o pai que, tendo um
rendimento mensal inferior adi 000,00 (mil cruzeiros)» possua
mais de três filiios; em caso de igualdade d© condições no vencimen
to ©u salário será concedida a matrícula ao filho do chefe de famí
lia, mais numerosa.

CUÜSÜM vigésima HÔM

Og governos pactuantes coneordam em que os seiviços de
saúd© competem exclusivamente ao Estado» sem prejuízo, táídavia» da
colaboração do Município» coaaiderando-se necessidade impreiosa e
premente desenvolver» no Estado» o serviço de assistência médiço-
soçlal» de modo que atenda ao extremo desconforto do homem rur^.
Observado um sistema de prioridades devidamente estudadas» será
celebrado, isoladamente, convênio entre o Estado 0 cada Município
ou grupos d© Municípios» dando-se preferência àqueles Municípios
que não tenham nenhum medico residente ©m seu território.



CLifasuM tefíirrigsiMA

A Campanha» a qus se refere a cláusula anterior visará»
em partiottlar» assegurar o iatserêss© âe amlsas as partes e o emprè-*
go regular das veríías coacedidas. Ha sua exeougSo caberá ao latado
dirigir e fiscalisar bem como dela partioiparj

a) pela orientagão técatija atravás do Servigo d© Asaistêneia
Médioo-Soclal (SaA.M.S»)l

b) pelo suprimento regialar dos postos» com medáiamentos fabri
cados no Departamento de Saáde © os que existirem em estoque nó al-
moxarifado;

o) pelo fornecimento de impressos» repreaentaàos por ficbas
clínicas» mapas do produgão» blocos de reoeituário» livros da matrí-
ctíla» assim oomo aatarial necessário ao expediente do aervigoj

d) pela inatalagSo dos postos oom material necessário ao cón-
sultdriô médicoj

e) pela cessão das instalagSee dos postos de Hlgione e de 3?u©-
rioultura» para que fuaoionem em horário diferente os serviços de
assistência médica;

f) pelo ts^inaraento o especialisiagSo do pessoal técnico necea-
aário»

O Município participará da Campanha com a contribuição
financeira que for livremente fixada ao convênio.

eDáUSüDÂ TRiaiSSiMA PRIMEIRA

Os Municípios» isoladamente ou em grupos» promoverão
acordos específicos com o Estado para a execução dos serviços d©
ábastecimentó ü*agua e esgotos» aceitando o amparo técnico e finan
ceiro do Estado» Para êsse fim» adotam-se as seguintes conolusSes:

a) 08 serviços d*fi^a © esgotos das localidades de população
superior a 1 000 (mil) habitantes corjstituem necessidade fundamen
tal pela qual se preocupa oe responsáveis pelo destino âôs Muni
cípios?

b) as Prefeitiiras Municipais so comprometem a reservar uma
parte substancial da cota anual que lhe couber do impdsto eôbre a
renda» para fins exclusivos d© abastecimento d'agaa das localida
des em que for indicada a sua instalação;

e) O Estado» na medida de seus recursos» ss eompromet© a ampa
rar técnica e financeiramente os empreendimentos que se efetuem
neste sentido» procurando» além disto» conseguir as melhores bases
possíveis para o seu financiamento bancário» empenhando-s©» para
tel» partes das cotas dos Municípios do impòst© sêbre a renda e os
lucros dos ssfviçcs funcionando» o Estado como fiados idôneo»

OliAüSÜM fRIGESiMA SEGÜHDA

Os Governos Huaicipais promoverão a padrõniaação d© to
dos os códigos de posturas dos Municípios# tendo por bae© o Regula
mento Estadual de Saáde no capítulo referente à Saúde Páblioa» de
vendo reeeler sugestSes do Departamento Estadual de Saúde relativa
mente ao ante-projeto que elaborarem. Dara êsse fim os Governoa
Municipais enviarão àquele Departamento os respectivos ate-proje-
tos.

OARÍfüLO III
Disposições Gerais

GDztÚSüLA' 2RIGESIMA fEílOEIRA

O Governo do Estado e os Governos Mimicipais reconheçam
a conveniência» para os altos interesses econômicos e sociais da
coletividade capixaba» d© serém reduaidas as condições mínimas pa
ra a constituição d© novos Municípios estabelecidas no art. 3- § 3^
da lei n. 65 de 30 de desembro d© 1947 (Isi de Organlsagão Munici
pal)» e sugerem que» nost© sentido» a adminiatração eatadu^» atra
vés de- seus órgãos competentes e ouvidos os govemos municipais»^
estude minunoiosaniente o assunto» submetendo—o» posterlorment©» a
apreciação da Aasembléia Legislativa.



QMUSWbk SHISSlSIMA QUAHÍTA

Ao partas Gontrataatee oonoordaia em augerir á Aasemlíláiá
Iiegialativa a revisSo do dispositivo da Lai do Orgaaisagão Mimioi-
pai Qus eatabelece o limite máximo de despesa do pessoal e que
atende âs nocossidEdea da administração municipal»

CMüSÜIiA THI&ISSIMA QÍJUIOJA

Ôonoordam o ôovêrao Estadual e 03 Goveraos Municipais ©m
ser do mais elevado intorêssõ para as auíiicipalidados' a unificação
e a raolonaliaação dos sistemas triüutárioa o fiscal dos Municípios»
estando de pleno acôrdo em qu© seja organisado um Gídigo fiiljutâiâò
Municipal e um Oddigo de Posturas Municipais que atendam às neces
sidades ô interesses dos Mujiieípios» Para tanto resolvem convocar
uma Oonferênoia de ̂ ácnicas em Assuntos Oontábeis a Paaoniáj^ios»
observado o seguintes

a) a GonferSnoia roallaar-se-á w. Gapitál do Estado» nò mês
de julho de 1949# competindo ao Govêmo do Estado fixar»
em decreto o dia da inauguração dos i^spectivos trabalhos
© providenciar local para instalação e funcionamento da
Oonfo3^noia; caberá aihia, ao Govêmo do Estado baixar o,
regimento da Ooaferância e faaer presidir» por delegados
seus» à reuuião preliminar para a eleição da Mesa que di
rigirá 03 trabalhos da GonforSnoiaj

b) O Govêmo do Estado dQsiíjmrá» Cos a maior urgência uma
comissão de técnicos para organisar os ante-projetoa de
Oódigo Tributário o d© Posturas» doa quais enviará cdpia
aos Governos Municipais» para estudos» até 31 d© maio do
1949 >

c) Ob Governoa Municipais que assim o eatenderem poderão or
ganizar substitutivos aos projetos» os quais farão piesen-
tos à Conferência para os^devidos estudos;^

d) cada Município credenciará» para rapresentári-lo»^ pessoas
eopacialisadas nos assuntos da Oonferênoia» até o limite
de"três» as ̂ uais poderão ser estranhas ao quadro de ser
vidoras municipais;

o) tôdas as despesas com a representação dos Municípios cor
rerão por conta dos raspeotivos Governos»

OMUSOLâ THIGESIMA SBXSá

Os Governos paotuantes se compromstem a encaminhar» tão
logo estejam concluídos 03 estudos necessários» aos respectivos ^
poderas legislativos os projetos de lei» que se tornáni indispensá
veis à execução do estabelecido nêste Convênio»

OMÜSOM TPJGESIMâ SÉTIMA

Aos pilnoípios e oomproiaissos fixados neste Convênio po
derão aderir» de futuro» os Municípios que não o fizerem neste âò-
eumento» bem como os que vierem a ser criados» devendo» para tanto»
a parte interessada providenciar# pela respectiva Gamara Municipal»
a ratificação deste documento ©m lei municipal» a partir da qual^
se compreendem como extensivos ao Município aderente todos os prin
cípios e compromissos aqui assuiaidoâo

OUtUSULA TRIGESBÍA OITATA

O prazo de dui-agSo do presente Convênio será de 5 (cinco)
anos» podendo ser revisto anuais» Eioa marcado para janeiro de 1950
a realização do Segundo Congresso de Prefeitos Municipais, a mu-
nir-se em Yitéria, autoriaando-se o Govêrno do Estado a baixar os
atos convocatários e a tomar as providências que se fizeram neces
sárias para a instalação dos trabalhos»

SMIJSÜXA TfílGESIMA NOHA

Os Governos Estaduíil e Municipais ao aceitarem o que nes
te instrumento se' contém» promoverão a revisão de todos os convê
nios ou acordos entre si celebrados nas disposições que contraria
rem o texto ou o espirito desta Convênio»



OMüSÜLâ QÜÁDRAGSSIMA

O Q-ovêmo;^ Estadual e oa Governos Mtmioipais envidarão
todos os esforços para que este Convênio Intermunicipal de Á0sun~
toa Administrativos seja ratlfieado pela ÁssemlDléia Xjegislativa e
pelas Câmaras Municipais»

E assim entendidos e vonvenoionados, o Governaíior do Es
tado e OB pT-efeitos Municipais do Sst^o dó Espírito SmtOj reuni
dos nesta cidade de VitcSria» no Palácio da Assembléia Iiegislativa»
em sessão solene de encserraiiento dos trabialhos da Convenção Inter-
municipai de Asoiintos Administrativoaj j^alizada aos vinte e um
dias do .mês ãe Janeiro do w20 de mil novocentoa e quarenta e nove»
assinam o presente convênio^ oujo original, em vinte e cinco fô-
Ihas, sendo vinte e quatro datilografadas e uma com assá-naturas
autdgrafas todas autenticadfis» no verso, pelo Governador do Esta
do e Qplo Prefeito do Mimieípio de Vitória, ficai^ axxpilvado na
Seoretariá de Estado do Governador»

Seguem-se abaiiso aS assinaturas»

GAPIOS mWAHDO M» BEÍPBHBBaG - Governador do Estado
JAIR GIESSAS - Prefeito d© Afonso Cláudio
BüGLIBES JâQOOP JUIIOR - Prefeito de Alegre
KEESOIÍ EA GOSfA MSLô - Prefeito de Alfredo Cbavas
eoiíSGO HArnUBEO P» 3E BÁREOS - Prefeito de Aacbieta
EUIS fEOEOEO MüSSO - Prefeito do Aracrus
OEIEON IbíTES MIIiAGRÊS - Prefeito de Baixo Guandu
ABEIIMO OOMBRA - Prefeito de Barra de S» Prancisco
EDLCIHO MOííTEIHO EB GASTBO - Prefeito de Gacboeiro de Itapemlrim
JOAQUIM JOSB» VISIIIA - Prefeito de Oarlacica
HEHHIQUS HüllES COüSIHHO - Prefeito de Gol atina
BMTO EAHE.R - Prefeito de Conceição da Barra
PAUEO AHfOHIO lORMEOUI - Prefeito do Eomi.ngos Martins
EOMIOIÕ PEIíílEIEA MBHDES - Prefeito de Espírito Santo
GEfULIG Eâ COST-A MLWI7i - Prefeito de Fundão
PSAUCISOO- LACEPEA EB AGUIAR - Prefeito da Guagui
DURVAL CAPXAEHO - Prefeito de Guarapari
ANTGIIO BAHHOSO GOfáES - Prefeito de Ibiragu
DANILO MOHfEIRO DE OASfRO - Prefeito de Xconha
JOÃO DE OLIVEIRA OÜNHA - Prefeito de Itaguaçu
AISI^ON MORENO - Prêfeito de Itapemiria
AURSO DE OLIVEIRA VIAHA - Prefeito de Itapoama
JOSB* HA.POSO - Prefeito de lúna
BMJAMIM ALVES DO OOUfO - Prefeito de Jabaotd
MANUEL SALÜSflANA SOIKA - Prefeito de Linhares
CARLOS P, CORTES - Prefeito de Mimoso do Sul
ARGEMIHO JGSE* DA SILVA - Prefeito de Muniz Freire
.DIRGBU GAÍDOSO - PréfeitO de Muqui
PRANOISCO SGHWAI® Prefeito de Santa Leopoldina
PSEDERIOO iíSííRIQUS P3ST2I - Prefeito da Santa leresa
AFJSfIDBS TEIXBRA DE iffiZENDB - Prefeito d© S» Josédo Calçado
OTOVARXNO DUARTE SANTOS - Prefeito d© São Mateus
ALVARO DE GASTHO Mi'OS - Prefeito de Vitória



1

I

_>■

GATA NUMERO

k .O5.S0 -

O30x.^5.
DESTmOi .GÔDJGO:,

LPL-SIsÍc

■

D» •

C „_3''

■»0

^ /

L/-'


